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Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de 2025, em sua sede localizada à R. Antônio Ataíde, 686 - Centro 
de Vila Velha, reuniu-se a Câmara Municipal de Vila Velha, sob a Presidência do Vereador Osvaldo Maturano e 
secretaria dos Srs. Edis Ademir Ferreira Pontini (ad hoc) e Ana Carolyna Caldeira Moura respectivamente 1º e 2º 
Secretários. Registradas as presenças dos Srs. Edis Adriana Meireles, Alexsandro Riguete Recepute, Devacir Rabello da 
Silva, Devanir Ferreira, Flavio de Souza Pires, George Alves, Hércules Silveira, Ivan Carlini, Patrícia Crizanto da Silva, 
Patrick da Silva Oliveira, Rafael Primo Turra, Renzo Ramalho Mendes, Rogério Cardoso Silveira, Thiago Lima Silva 
Henker e Welber Luiz de Souza. Registrada ausência não justificada do Sr. Edil Léo Pindoba. Registradas ausências 
justificadas dos Srs. Edis Fabiano Oliveira e Jonimar Santos Oliveira. Havendo quórum regimental para a abertura da 
Sessão, o Presidente solicitou ao Vereador Devanir Ferreira que fizesse a leitura de um texto bíblico, em atendimento 
ao que preceitua a Resolução nº 480/97, o que foi feito de imediato. O Presidente registrou a presença  do Policial 
Civil e Subgerente de Contrainteligência da SESP, Sr. Felipe Tapias De Sales; do Policial Civil e Perito Oficial Criminal da 
SESP, Sr. Marcelo Machado; e do Procurador de Justiça e Coordenador do Grupo Especial de Trabalho em Execução 
Penal - GETEP, Dr. Cézar Augusto Ramaldes da Cunha Santos, e os convidou para fazerem parte da Mesa Diretora. 
Prosseguindo, o Presidente solicitou ao 2º Secretário que fizesse a leitura da Ata da Sessão anterior, que depois de 
lida e discutida, foi aprovada por unanimidade dos Vereadores presentes. A seguir, o Presidente solicitou ao 1º 
Secretário que fizesse a leitura dos Expedientes. EXPEDIENTE EXTERNO: Processo protocolizado sob o número 
4683/25, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei nº 040/25, que “Altera dispositivos da Lei nº 
3.375, de 14 de novembro de 1997”. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Processo 
protocolizado sob o número 4684/25, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei nº 042/25, que 
“Institui, no Município de Vila Velha, o serviço público “Banco Municipal de Alimentos” e dá outras providências”. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Processo protocolizado sob o número 4715/25, de 
iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei nº 043/25, que “Dispõe sobre a criação da Comissão de 
Avaliação e Aprimoramento dos Processos de Trabalho dos Equipamentos de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde 
(SEMSA) e dá outras providências”. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Processo 
protocolizado sob o número 4723/25, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Substitutivo ao Projeto de Lei nº 
032/25, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Vila Velha para o exercício financeiro de 2026”. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. EXPEDIENTE INTERNO: Processo protocolizado sob o 
número 3950/25, de iniciativa do Vereador Rafael Primo, que apresenta Emenda Modificativa nº 26/25 ao Projeto de 
Lei número 032/25, de iniciativa do Prefeito Municipal, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Vila 
Velha para o exercício financeiro de 2026”. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Processo 
protocolizado sob o número 3950/25, de iniciativa do Vereador Rafael Primo, que apresenta Emenda Modificativa nº 
27/25 ao Projeto de Lei número 032/25, de iniciativa do Prefeito Municipal, que “Estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Vila Velha para o exercício financeiro de 2026”. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação 
regimental. Processo protocolizado sob o número 3950/25, de iniciativa do Vereador Rafael Primo, que apresenta 
Emenda Modificativa nº 28/25 ao Projeto de Lei número 032/25, de iniciativa do Prefeito Municipal, que “Estima a 
receita e fixa a despesa do Município de Vila Velha para o exercício financeiro de 2026”. DESPACHO: À Secretaria 
Legislativa para tramitação regimental. Processo protocolizado sob o número 3950/25, de iniciativa do Vereador 
Rafael Primo, que apresenta Emenda Modificativa nº 29/25 ao Projeto de Lei número 032/25, de iniciativa do Prefeito 
Municipal, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Vila Velha para o exercício financeiro de 2026”. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Processo protocolizado sob o número 3950/25, de 
iniciativa do Vereador Rafael Primo, que apresenta Emenda Modificativa nº 30/25 ao Projeto de Lei número 032/25, 
de iniciativa do Prefeito Municipal, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Vila Velha para o exercício 
financeiro de 2026”. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Processo protocolizado sob o 
número 3950/25, de iniciativa do Vereador Rafael Primo, que apresenta Emenda Modificativa nº 31/25 ao Projeto de 
Lei número 032/25, de iniciativa do Prefeito Municipal, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Vila 
Velha para o exercício financeiro de 2026”. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Processo 
protocolizado sob o número 3950/25, de iniciativa do Vereador Rafael Primo, que apresenta Emenda Modificativa nº 
32/25 ao Projeto de Lei número 032/25, de iniciativa do Prefeito Municipal, que “Estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Vila Velha para o exercício financeiro de 2026”. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação 
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regimental. Processo protocolizado sob o número 3950/25, de iniciativa do Vereador Rafael Primo, que apresenta 
Emenda Modificativa nº 33/25 ao Projeto de Lei número 032/25, de iniciativa do Prefeito Municipal, que “Estima a 
receita e fixa a despesa do Município de Vila Velha para o exercício financeiro de 2026”. DESPACHO: À Secretaria 
Legislativa para tramitação regimental. Projeto de Lei protocolizado sob o número 4682/25, de iniciativa do Vereador 
Alex Recepute, que “Institui sobre o reconhecimento de utilidade pública da Associação e Centro Técnico de 
Desenvolvimento Avançado de Atletas (ACTDATA) e dá outras providências”. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para 
tramitação regimental. Indicações protocolizadas sob os números 4686/25, 4687/25 e 4688/25, de iniciativa da 
Vereadora Carol Caldeira, requerendo envio de expedientes à Secretaria Municipal de Obras e Projetos Estruturantes 
(SEMOPE). DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Indicação protocolizada sob o número 
4695/25, de iniciativa do Vereador Pastor Fabiano, requerendo envio de expedientes à Secretaria Municipal de Obras 
e Projetos Estruturantes. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Projeto de Lei 
protocolizado sob o número 4699/25, de iniciativa da Vereadora Adriana Meireles, que “Institui o Programa Municipal 
de Inovação Cultural e Musical “DÓ RÉ MI” no âmbito do Município de Vila Velha, destinado à promoção da educação 
musical inclusiva, formação artística comunitária e desenvolvimento social por meio da música, e dá outras 
providências”. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Projeto de Lei protocolizado sob o 
número 4700/25, de iniciativa da Vereadora Adriana Meireles, que “Institui, no âmbito do Município de Vila Velha, o 
Programa “Férias Criativas em Movimento”, destinado à oferta de oficinas educativas, culturais, esportivas e 
recreativas durante os períodos de férias escolares, e dá outras providências”. DESPACHO: À Secretaria Legislativa 
para tramitação regimental. Indicações protocolizadas sob os números 4706/25 e 4707/25, de iniciativa do Vereador 
Rogério Cardoso, requerendo envio de expedientes à Secretaria Municipal de Obras e Projetos Estruturantes 
(SEMOPE). DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Moções de Aplausos protocolizadas sob 
os números 4711/25 e 4719/25, de autoria do Vereador George Alves, contendo proposições que visam homenagear 
à empresa Fluxo Ambiental; e ao Sr. Adenilson Lima Correia. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação 
regimental. Indicações protocolizadas sob os números 4712/25 e 4717/25, de iniciativa do Vereador Ademir Pontini, 
requerendo envio de expedientes ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências 
regimentais. Projeto de Lei protocolizado sob o número 4713/25, de iniciativa da Vereadora Patrícia Crizanto, que 
“Reconhece a Pesca Artesanal praticada pela Colônia de Pescadores de Itapoã como Patrimônio Cultural Imaterial do 
Município de Vila Velha/ES, reconhece sua sede como Patrimônio Cultural Material e estabelece diretrizes para sua 
valorização, observada a legislação fiscal e orçamentária vigente”. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação 
regimental. Projeto de Lei protocolizado sob o número 4714/25, de iniciativa da Vereadora Patrícia Crizanto, que 
“Institui o Auxílio-Aluguel Emergencial, no âmbito do Município de Vila Velha, destinado a mulheres em situação de 
violência doméstica ou familiar, e dá outras providências”. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação 
regimental. Indicações protocolizadas sob os números 4720/25, 4721/25 e 4722/25, de iniciativa do Vereador Welber 
da Segurança, requerendo envio de expedientes ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para 
providências regimentais. Regime de Urgência Especial número 67/25, de iniciativa do Vereador Osvaldo Maturano, 
para apreciação do processo protocolizado sob o n° 4684/25, de autoria do Prefeito Municipal, cuja ementa é a 
seguinte: “Institui, no Município de Vila Velha, o serviço público ‘Banco Municipal de Alimentos’”. DESPACHO: 
Aguarde-se a Ordem do Dia para deliberação. Regime de Urgência Especial número 68/25, de iniciativa do Vereador 
Osvaldo Maturano, para apreciação do processo protocolizado sob o n° 4683/25, de autoria do Prefeito Municipal, 
cuja ementa é a seguinte: “Altera dispositivos da Lei nº 3.375, de 14 de novembro de 1997”. DESPACHO: Aguarde-se 
a Ordem do Dia para deliberação. Regime de Urgência Especial número 69/25, de iniciativa do Vereador Osvaldo 
Maturano, para apreciação do processo protocolizado sob o n° 4325/25, de autoria do Prefeito Municipal, cuja ementa 
é a seguinte: “Altera e acrescenta dispositivo da Lei nº 5.642/2015, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal 
de Juventude de Vila Velha - COMJUVV”. DESPACHO: Aguarde-se a Ordem do Dia para deliberação. Regime de 
Urgência Especial número 70/25, de iniciativa do Vereador Osvaldo Maturano, para apreciação do processo 
protocolizado sob o n° 4725/25, de autoria do Prefeito Municipal, cuja ementa é a seguinte: “Dispõe sobre a concessão 
de abono salarial aos servidores municipais lato sensu da administração pública direta e indireta na forma que 
especifica”. DESPACHO: Aguarde-se a Ordem do Dia para deliberação. Encerrada a leitura dos Expedientes o 
Presidente solicitou ao 2º Secretário que fizesse a chamada dos Oradores Inscritos. Pela ordem, o Vereador Welber 
da Segurança solicitou supressão do horário dos Oradores. Colocado em votação, foi o referido requerimento 
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aprovado pela maioria dos Vereadores presentes, com voto contrário dos Vereadores Rafael Primo, Patrícia Crizanto 
e Dr. Hércules. Findo o tempo destinado aos Oradores Inscritos, a Presidência solicitou aos Srs. Vereadores que 
procedessem à recomposição de quórum para dar início à Pauta da Ordem do Dia, sendo registradas as presenças de 
16 (dezesseis) Srs. Vereadores. Havendo quórum, o Presidente solicitou ao 1º Secretário que fizesse a leitura dos 
processos constantes da PAUTA DA ORDEM DO DIA. 1ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: Processo protocolado sob o nº 
3950/25, de autoria do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que estima a receita e fixa a despesa do Município 
de Vila Velha para o exercício financeiro de 2026. Colocados em discussão os pareceres da Comissão de Justiça, que 
opina pela legalidade e constitucionalidade da matéria, e da Comissão de Finanças, que opina por sua aprovação, não 
houve quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, não houve quem quisesse discuti-la. Foram 
apresentados um substitutivo à matéria, pelo Prefeito Municipal, e diversas emendas, pelo Vereador Rafael Primo. 
DESPACHO: Retorne-se à Comissão de Finanças para emissão de parecer ao substitutivo e às emendas. DISCUSSÃO e 
VOTAÇÃO: (em regime de urgência) Processo protocolado sob o nº 4492/25, de autoria do Vereador Thiagão Henker, 
contendo  Projeto de Lei que denomina de “NEUSA DE ANDRADE GUIMARÃES” a Unidade Municipal de Ensino 
Fundamental a ser implantada no antigo prédio do “Centro Educacional Movimento do Saber”, no bairro Jardim 
Marilândia, neste município. Já constando a matéria com o parecer da Comissão de Justiça, que opina por sua 
legalidade e constitucionalidade, foram então convocadas as Comissões de Educação e de Finanças para oferecerem 
pareceres verbais à matéria, tendo ambas opinado por sua aprovação. Colocados em discussão os referidos pareceres, 
não houve quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, não houve quem quisesse discuti-la. Colocada 
em votação, foi a mesma aprovada com 16 (dezesseis) votos favoráveis. Os Vereadores Patrícia Crizanto, Thiagão 
Henker e Adriana Meireles, justificaram os votos. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo de 
Lei. 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: Processo protocolado sob o nº 4182/25, de autoria do Prefeito Municipal, contendo 
Projeto de Lei que dá nova redação ao § 1º do art. 41 da Lei Complementar nº 098, de 29 de dezembro de 2022, que 
estabeleceu a Lei Orgânica da Procuradoria-Geral Município de Vila Velha – PGM. Colocados em discussão os pareceres 
da Comissão de Justiça, que opina pela legalidade e constitucionalidade da matéria, e das Comissões de Administração 
e de Finanças, que opinam ambas por sua aprovação, não houve quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a 
matéria, não houve quem quisesse discuti-la. Colocada em votação, foi a mesma aprovada com 16 (dezesseis) votos 
favoráveis. O Vereador  George Alves justficou o voto.  DESPACHO: À Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo 
da Lei. 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: Processo protocolado sob o nº 4324/25, de autoria do Prefeito Municipal, 
contendo Projeto de Lei que denomina de “JUIZ ANTÔNIO DE MARINS COUTINHO” a rua conhecida pelo mesmo nome, 
localizada no bairro Praia de Itaparica, neste município. Colocados em discussão os pareceres da Comissão de Justiça, 
que opina pela legalidade e constitucionalidade da matéria, e das Comissões de Política Urbana e de Finanças, que 
opinam ambas por sua aprovação, não houve quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, não houve 
quem quisesse discuti-la. Colocada em votação, foi a mesma aprovada com 16 (dezesseis) votos favoráveis.  
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo da Lei. 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: Processo 
protocolado sob o nº 3559/25, de autoria do Vereador Osvaldo Maturano, contendo Projeto de Lei que revoga as Leis 
Municipais de nºs 7078/24, 7.108/24 e 7.132/25. Colocados em discussão os pareceres da Comissão de Justiça, que 
opina pela legalidade e constitucionalidade da matéria, e das Comissões de Administração e de Finanças, que opinam 
ambas por sua aprovação, não houve quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, foi discutida pela 
Vereadora Patrícia Crizanto. Colocada em votação, foi a mesma aprovada com 16 (dezesseis) votos favoráveis.  
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo da Lei. 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: Processo 
protocolado sob o nº 4436/25, de autoria do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que altera a Lei 
Complementar nº 035, de 26 de junho de 2015. Colocados em discussão os pareceres da Comissão de Justiça, que 
opina pela legalidade e constitucionalidade da matéria, e das Comissões de Administração e de Finanças, que opinam 
ambas por sua aprovação, não houve quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, não houve quem 
quisesse discuti-la. Colocada em votação, foi a mesma aprovada com 17 (dezessete) votos favoráveis.  DESPACHO: À 
Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo da Lei. 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: Processo protocolado sob o nº 
4437/25, de autoria do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que denomina de “MARIA APARECIDA LOPES (TIA 
LORA)”, o Centro de Convivência do Idoso, localizado no Bairro Morada da Barra, neste Município - CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO. Colocados em discussão os pareceres da Comissão de Justiça, que opina pela legalidade e 
constitucionalidade da matéria, e das Comissões de Assistência Social e de Finanças, que opinam ambas por sua 
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aprovação, não houve quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, não houve quem quisesse discuti-
la. Colocada em votação, foi a mesma aprovada com 17 (dezessete) votos favoráveis.  DESPACHO: À Secretaria 
Legislativa para elaborar o Autógrafo da Lei. REQUERIMENTO DE REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL: De iniciativa do 
Vereador Osvaldo Maturano, para a apreciação do processo protocolizado sob o nº 4650/25, de autoria do Prefeito 
Municipal, contendo Projeto de Lei que altera e acrescenta dispositivos às Leis nº 6.267, de 14 de novembro de 2019, 
nº 4.127, de 04 de dezembro de 2003, e nº 3.375, de 14 de novembro de 1997. Colocado em votação, foi o referido 
requerimento aprovado com 17 (dezessete) votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para inclusão em 
pauta na forma regimental. REQUERIMENTO DE REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL: De iniciativa do Vereador Osvaldo 
Maturano, para a apreciação do processo protocolizado sob o nº 4325/25, de autoria do Prefeito Municipal, contendo 
Projeto de Lei que altera e acrescenta dispositivo da Lei nº 5.642/2015, que dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal de Juventude de Vila Velha - COMJUVV. Colocado em votação, foi o referido requerimento aprovado com 
17 (dezessete) votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para inclusão em pauta na forma regimental. 
REQUERIMENTO DE REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL: De iniciativa do Vereador Osvaldo Maturano, para a apreciação 
do processo protocolizado sob o nº 4684/25, de autoria do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que institui, 
no Município de Vila Velha, o serviço público “Banco Municipal de Alimentos”. O Vereador Rafael Primo encaminhou 
a votação. Colocado em votação, foi o referido requerimento aprovado com 18 (dezoito) votos favoráveis. DESPACHO: 
À Secretaria Legislativa para inclusão em pauta na forma regimental. REQUERIMENTO DE REGIME DE URGÊNCIA 
ESPECIAL: De iniciativa do Vereador Osvaldo Maturano, para a apreciação do processo protocolizado sob o nº 
4683/25, de autoria do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei nº 3.375, de 14 de 
novembro de 1997. Colocado em votação, foi o referido requerimento aprovado com 17 (dezessete) votos favoráveis. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para inclusão em pauta na forma regimental. REQUERIMENTO DE REGIME DE 
URGÊNCIA ESPECIAL: De iniciativa do Vereador Osvaldo Maturano, para a apreciação do processo protocolizado sob 
o nº 4725/25, de autoria do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que dispõe sobre a concessão de abono 
salarial aos servidores municipais lato sensu da administração pública direta e indireta na forma que especifica. 
Colocado em votação, foi o referido requerimento aprovado com 18 (dezoito) votos favoráveis. DESPACHO: À 
Secretaria Legislativa para inclusão em pauta na forma regimental. Encerrada a Ordem do Dia, a Presidência solicitou 
ao 1º Secretário que fizesse a leitura da Pauta da Próxima Sessão: Processos protocolados sob os números: 3950/25, 
4325/25, 4650/25, 4683/25, 4684/25 e 4725/25. A seguir, a Presidência solicitou que o 1º Secretário anunciasse os 
Oradores Inscritos para a próxima Sessão: 1º Orador: Vereador Dr. Hércules. 2º Orador: Vereador Patrick da Guarda. 
3º Orador: Vereador Rafael Primo. Prosseguindo, a Presidência solicitou ao 2º Secretário que fizesse a chamada para 
as Explicações Pessoais: não houve inscritos. Nada mais havendo a tratar, a Presidência deu por encerrada a Sessão 
às 10h19min, antes, porém, convidou os Srs. Edis para a próxima, a realizar-se ordinariamente dia 22 de dezembro, às 
16h. A seguir mandou proceder a lavratura da presente Ata que depois de lida, discutida e aprovada, vai assinada 
pelos membros da Mesa Diretora.##### 
 
Aprovada como redigida em 02 de fevereiro de 2026. 
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